[image: image1.png]MonTENEGRD



[image: image2.png]idnntenegro



        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
      CÂMARA DE VEREADORES DE MONTENEGRO
  “Montenegro Cidade das Artes

   Capital do Tanino e da Citricultura”

    Rua Cel. Álvaro de Moraes, 1.515 – Montenegro/RS – CEP 95780-000 - Fone/Fax: (51) 3632-3303
E-mail: camara@camaramontenegro.rs.gov.br – site: www.montenegro.rs.leg.br

COMISSÃO GERAL DE PARECERES

Parecer n.º: 127/2018 

Processo n.º: 333 – PE 094/2018
Assunto: Minha Casa Minha Vida
P A R E C E R

O Projeto de Lei n.º 094/2018, oriundo do Executivo Municipal, altera o parágrafo 2° do artigo 1° e revoga o inciso III do artigo 1° da Lei n.° 5.123, de 10.08.2009, que concede isenção tributária para a implantação do Programa Minha Casa Minha Vida — PMCMV.
A mensagem justificativa informa que o município entende necessária a concessão da isenção do ITBI aos primeiros mutuários que adquirem um imóvel do Programa Minha Casa Minha Vida, destacando que o projeto de lei se refere à Faixa 1 do programa.
Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar a sua aprovação.
Sala de reuniões, 11 de dezembro de 2018.
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“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”

